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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 238/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 29, de 2023-CN, transformado na Lei nº 14.822,
de 22 de janeiro de 2024, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado com Certificado Digital por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil
da Presidência da República, em 22/05/2024, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 59312780735922975688372405522

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5764692 e o código
CRC 8A39C474 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10080.101379/2023-80 SUPER nº 5764692
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LEI Nº 14.822, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

 

Estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 2024. 

 

 O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.822, de 22 de 
janeiro de 2024: 

“Volume IV 
........................................................................................................................................................................ 

 

“Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
 

 

Unidade: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 
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5115 Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos  
 

 

 ATIVIDADE         
 

 

 
5115 20I7 Promoção da Política Nacional de Justiça 

 
14 422        

 

 

5115 20I7 0001 Promoção da Política Nacional de Justiça - 
Nacional 14 422        

 

 

 
 

 F 4 - INV 8 30 0 1000 61.000.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 

“Órgão: 41000 - Ministério das Comunicações 
 

 

Unidade: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta 
 

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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2305 Comunicações para Inclusão e Transformação  
 

 

 ATIVIDADE         
 

 

2305 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão 
Digital 

24 126 
       

 

 

2305 20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão 
Digital - Nacional 24 126        

 

 

 
 

 F 4 - INV 8 90 0 1000 15.000.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 

“Unidade: 41260 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS 
 

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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2305 Comunicações para Inclusão e Transformação  
 



2 

 
 

 PROJETO         
 

 

2305 15UI Implantação de Infraestrutura de Rede de 
Comunicação de Dados para Inclusão 
Digital 

24 722 
       

 

 

2305 15UI 0001 
Implantação de Infraestrutura de Rede de 
Comunicação de Dados para Inclusão Digital 
- Nacional 

24 722        

 

 

 
 

 F 3 - ODC 8 90 0 1000 3.000.000 
 

 

 
 

 F 4 - INV 8 90 0 1000 7.000.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 

 

“Órgão: 51000 - Ministério do Esporte 
 

 

Unidade: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta 
 

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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5126 Esporte para a Vida  
 

 

 ATIVIDADE         
 

 

5126 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a 
Programas e Projetos de Esporte Amador, 
Educação, Lazer e Inclusão Social 

27 812 

       

 

 

5126 20JP 0001 
Desenvolvimento de Atividades e Apoio a 
Programas e Projetos de Esporte Amador, 
Educação, Lazer e Inclusão Social - Nacional 

27 812        

 

 

 
 

 F 3 - ODC 8 90 0 1000 250.898.367 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 
 

 

“Órgão: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
 

 

Unidade: 53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
 

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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2317 Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial  
 

 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
 

 

 
2317 00SX 

Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado 

 
15 244        

 

 

2317 00SX 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 

15 244        
 

 

 
 

 F 4 - INV 8 90 0 1000 1.517.800.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 
 

 

“Órgão: 54000 - Ministério do Turismo 
 

 

Unidade: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta 
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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2323 Turismo, esse é o destino  
 

 

 PROJETO         
 

 

2323 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 23 695        
 

 

2323 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - 
Nacional 23 695        

 

 

 
 

 F 4 - INV 8 90 0 1000 950.040.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

“”””””” 

“Órgão: 56000 - Ministério das Cidades 
 

 

Unidade: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta 
 

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
O FUNCIONAL 
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2319 Mobilidade Urbana  
 

 

 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
 

 

2319 00T1 Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à 
Implantação e Qualificação Viária 

15 451 

       

 

 

2319 00T1 0001 
Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à 
Implantação e Qualificação Viária - Nacional 

15 451        

 

 

 
 

 F 3 - ODC 8 30 0 1000 11.891.564 
 

 

 
 

 F 4 - INV 8 90 0 1000 1.065.000.000 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 

“Órgão: 56000 - Ministério das Cidades 
  

 
 
 

 

 

 
 
 

 

Unidade: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta 
  

 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUT
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5601 00SY Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, 
de Acessibilidade e Modernização 
Tecnológica em Áreas Urbanas 

15 451 

       

 

 

5601 00SY 0001 
Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de 
Acessibilidade e Modernização Tecnológica 
em Áreas Urbanas - Nacional 

15 451        

 

 

 
 

 F 4 - INV 8 30 0 1000 256.664.100 
 

 

 
 

 F 4 - INV 8 40 0 1000 128.335.900 
 

..............................................................................................................................................................................................................” 
 

 

Brasília, 21 de maio de 2024; 203o  da Independência e 136o  da República. 


